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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAR~ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GABINETE 

NAZARÉ DO PIAUÍ 

PORTARIA - GP n • 099/2024 de 14 de novembro de 2024 

Ement•~ Nomeia a Comiss.ão Espe,i;lal de Tr:anslçlo do 
Gover-no Munldlp:a.l e dd outras providfndas. 

o PREFEITO DC MUNICÍPIO DE N~Rt DO PIAUÍ/PI no uso de suas att1bulçbes legais. 
que lhe stlo conferidas pela Lei Org.ênk:a Munic:lpat e 

CONSIDERA.N·r;,o ~ n«oUld;Jd d · J.é:-fOm .;)dot.adoJ prOQ:di:mic:ntos r;Jmini$,r.iitivos e 
fg-g.1ls: quillndo d:a tr.mslçlo d o govorno. du modo a n.::lio Inibir, prujudla.ir- ou .-at.1rd.tr .Jis: 

oçOó's e serviço,$ cm prol d,.11 com,.mld-~do. ovlt.:mdo =, dcsc:ontlnuid.:llde .,1dmlnl:nr.ntv;1 
no m1,mldpío; 
CONSIOIUlANDO q.ue o P.r,efelto em e..11:en;í~o dever.;\ dHlgnar servidores lnir;umbldos de 
repassar Informações. e documentos à ComSs:do de Transição, a ser lndlc:ada pelo 
~ndld,a,to eleito, pa,ra que esta, pos;.s.a se inteirar d·o func:lonamento dos ó.-gãos e das 
en'dd:ades da admlnls-traçlo munlc:lpal e preparar os atos de ln~ciattva da noYit gestão; 

RESOLVE : 

Art. 11t . Nome-ar a COmisYo Es-p~ci•I dá Trainsifia d e Mandato, cortt.giãdo qu~ titri 

como finalidade de coordenar o.s trabalhos relacionados à translçlio goveirnamencal 
entre a ge-st:lio em el\cerramento e a ge:srtlio que se inidat.li em janeiro de 2025. 

Att. Z.lt- O COlegi1u10 om insirtiluldo ~,-, c:ompono pot B (olt'0) membt0$, :1endo 5 
(cinco) na eondjç.lo de rept"esentante.s do :.tua, ndml.nlstraç.lo e 3 (tr~s) Indicados pelo 
l'utu ro Gestor M unidp.; I. 

Art. 3·• • A Comln3o Ewechlll de Trans-1,çlo dic Mtind;,to será constit1,dd.t1 pelos $Cgulnto.J 
membros: 

, - Representantes da Atual Gest.ão: 
a) Recursos Humanos - w ellton Soares Rels 
b) Gll!stno AdmJnl!ltrl!!lrtva - Donncr Felipe Ferre Ir:! Franco 
e:) Gestto Fln. nc:e~,r.a - Franci,co Rawrtvan d e Mour-a cos11.a 
e) JurildiCO-Os~a,s CarvõlllhQ de Sousa Ne11.o ~ Rayl ton d~ Mout.a Con.'tl. 

U - Rii:prcscnt;aint,Os d.- nov;i acs:t::,io: 
õJ) Gtn-1.;mo Acl:s, OiJintil$ 
b) Oouet~s FQrrelril F~nc-o 
e:) Josó Ayf"ton Pinhcl,.-o du Paula Roc-ha 
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Art. 4!! -A Comissão será coordenada pelo representante da nova gestão, s,. 
Gerlano Reis Dantas. 

Art. 5!! - As alívídades prestadas dos membros da comissão Especial de Transi~o de 
Mandato não serão remuneradas. 

Art. 62 • As reuniõe5 e encontros dos membros da Comissão Especíal de Transição de 
Mandato se darão na sede da Prefeitura Munícipal ou em outros órgãos que integram 
o Poder Público Municipal. 

Art. 72 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de novembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nazaré do Piauí- PI, 14 de novembro de 2024. 

RAIMUNDO NONATO Anlnododel.,,,..if9il>IP01AAIMUNOO 
N(ltj,t,IOCOSTA:61'611)lll06 

COSTA:67461000306 Oodos:lmll.l•~W-oJW 

RAIMUNDO NONATO COSTA. 
-Prefeito 
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DECRETO N ~ 017 DE 14 NOVEMBRO DE 2024. 

lnsntul o Pr-oc:euo de Tran1r.ç,.110 de Govel"n.o do 
candidato e4elto pua o c:arg·o de Prefeito no 
Munleíplo de Nazare do Plaor. e d.li outras 
pt"Oilld~ndas. 

O pr4,(ei10 Munl~ipal de N azar~ do Piauí, no ulO dll!! suas atribul~i!'.S 

Jegak!.. c:on.:1ideran.do o re.5.uh.ado democ:niillto da eleiÇão/2024, 

DlCRIITA; 

Art. 1 • - Fica ins-tltuída a uanslç-.lio de gowr'no tu) Município de 

Nat:aré ao Plau5. ieom objetivo de asse.gutar ao Prefeito eleito o N!!Ublmen11.o di!- todo!: 
o~ da.dos e Informações necessátiaiS ao fuM:lonamento dos 6tgãos e enlidade.s que 
comp&em a Admlnl!l.traçJlo PôbUca MuntCilp.al e à lmpl~mentac:-!lo do programa do novo 

governo. 

P•nt1V•fa ú nh::o - O Proe.,esso dé Tran~içlo dll! que trata o azput 
dever.é ser pauudo nos prlndp10!i da legaUd:ade. lmpessoaHdade. moralidade. 
publlddade e efldê-nda. 

An. 2t:I • O Proçe-sso do Tran:slçlo deve<~ ser real 1ado atrav6 do 
equipe formada po,.- 8 (oito) membros, s.endo, 03 (tJ""ês) representantes do Prefeito 
eleito e OS (c-:in«>) do atuat Prefeito. 

§ 111 • Dentro do n.;.mero de p,:airtlC:ipô'.'lntc-.s lndíe,odo no UJp1.Jt, o 

Prcf 110 el 1,0 dever~ indlc:;air um COOl"dcn=ador, ~b ndo ~o ~tu,:al pt fclito ~mbém 
l.ndic:ar um eoordenadot da 1u.:1 equipe e nomear todos. os 1n1e-.1tan,:es. auav'l!:s de 
Pot't:lirl.:11. 

§ 21 - Compete aos coordenadores. presidir as reuniões, ass~nar 

ofícios de pedidos e fornec~mentos de Informações., bem como coordenar todas as 
demats aç.ões neccs~rtas à traos.fç3o. 

§ 30 • A oom"'ilç,lo d~ equipo d11r tr.an:dç:lo d~veráo wr u:íntlvadil no 
prazo m;;bimo de 2 (doJs) d i iJ:'i útc:iis opós o rccc:blmcn'to do oficio de lndlç.-,ção dos 
mcmbro1 do Prvraito ohz-11:o . 
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§ 4 1111 • Tod;,s _.5 lnfoona.ç,õe&- de-ver3o R-r prestadas n_. form_. e no 

pra-1,0 que anagurern o ca.imprlmento dos ob.iotlvo&-da ,ransJção sovern,aim nt.al. 

c.otrente ano. 

An:. 3• . b. equipe de trons.ição deverá ser a!I.Segur3do o apCMo tknla, 
e adtnln~.st011Uvo n eu-ss:~ r '-0 ao d $empenho de '$1,13$ ativ'ld.1de,4 flc~ndo 0$ 11.i1ul.!!lres 

dOs ól'Stlos e enUdodes d3 AdmlnlsuaçGo Públferl Munlel~I obrfg,adOs a f'omê'ée--r flS 

inform .. r.;õcs :Ktllcft0d\l5 pelos Coordcnaóoru1o. 

Att. 41t • Todos os membro,: da equipe de 11.ra.n:s.lção devem manu~r 

sJgilo dos dados e lnform,açõe.s confldencfalt a que tiver-em ce.s:so. ficando vedada 
utlli:t.açlo da informaçto pu~ ou11.r,s t'in•tid•des ,ei~m do efetivo conhecim,e-n11.o e 

prop~~ç:lo d~ tr.ii!'"4i i;:,io, 

An. s• - As r unl6C$ d,e se tvldO,e:1 ,oom lntegn!lnt~ da equ ipe de 

t.t.on.siç80 de-vem .s.cr ptevlaim.ente 3g ndadi,s e re,gis-1r. d3S em atos que :1ndíquem o s 

IP,Or'lldp,3nH:s, os 1'$$Ul'IIOS. Ir t,:idOS, e o ci-onoa.11'\0MI) de ,li'l:Cl'ldímcnto d~S d n•u,,nd.;u. 

apresentadas. 

Par,Fafo Onko -Os a,ordenadores poderio Indicar, para participar 
d:as reunl6es. outrils pe:s.soa.s que. po,.- seus -conhe-clm@ntos e experltnc;:la pf"ofin1onal, 
possam contr1bu.l,- p.ar-a a dli:cuss:lo das matlr-las. 

Art:. 169 - Ftca prolbkla a retJntda de QuaJsQ·uer arQulvos. docume-ntos, 
processos e/ou eQulpamentos das dependf:ndas dos ór-g3os e entidades municipais, 
ainda Que por cuno espaço de tempo. 

Art. 7'1' • Este Ou,c;;ria:to eotr~ e:m "-' l iior n.a d:at:a de Rt-a publ1c;:a~o. c.om 

efe:~tos relroattv·os a 04 de nO'.l'embro de 2024 , 

N..-a:.iird do Pi=i ur - PI, 14 de novembro de 2024 

RAIMUNDO NONATO 
COSTA:67461000306 

NslftadO ... ,.,.,_..,..i,. ~ 
HONA1 0 CCSl'A:e)'•la:JOlOIS. 
1Õad&L:2024.ll .14ID:<11,..]-0Y'IXr 

Prefei to Munlc:(p,111 
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